
 

 

 

CONTRATO No 030/2020 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE – MT E 

A EMPRESA VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE 

BENEFICIOS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, O MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LESTE - MT, com sede à Av. Goiás, nº 367, Jardim Santa Inês, nesta Cidade, 

inscrita CNPJ/MF nº 04.217.362/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MIGUEL JOSE 

BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 

Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, doravante denominado, CONTRATANTE, e, a 

empresa VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA, jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob número 03.817.702/0001-50, com sede na Rua Rusolino Ferreira 

Guimarães, nº 839, bairro Centro – Rio Verde/GO – CEP: 75.901-260. Neste ato representado pelo 

seu sócio proprietário Sr. Dário da Costa Barbosa Júnior, brasileiro, portador da CIRG sob o n. ° 

750.371 SSP/GO e inscrito no CPF sob o n. ° 236.491.001-34, que também subscreve, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL  

 

O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e Processo Administrativo nº 116/2018. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo contratual é a prestação de serviços de gerenciamento em rede 

credenciada de abastecimento de combustíveis e manutenção com fornecimento de peças e 

serviços automotivos de mecânica, elétrica, injeção eletrônica, manutenção, instalação de ar 

condicionado automotivo, funilaria, pintura, suspensão, tapeçaria, borracharia e geometria de 

rodas, balanceamento, alinhamento, caster, cambagem, desempeno de roda,  por meio da 

implantação de sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético para 

atender frota de veículos da prefeitura municipal de Santo Antônio do Leste-MT, conforme 

especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 6/2018, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o Processo 

nº 116/2018.  

 



 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes do presente Contrato, independentemente de sua 

transcrição, a proposta do CONTRATADO, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018 

acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo nº 116/2018. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses conforme a demanda das 

secretarias participantes do registro de preços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, Art. 57, II da Lei 8.666/1993  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

 

Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 1.450.000,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta 

mil reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

INTERMEDIAÇÃO DO ABASTECIMENTO DA 

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOVA 

BRASILANDIA D'OESTE - RO POR CARTÃO 

MAGNÉTICO OU COM CHIP, MEDIANTE  O 

FORNECIMETO PELA REDE CREDENCIADA DE: 

GASOLINA, ÓLEO DIESEL COMUM, S10 E S500, 

ARLA 32, ADITIVOS, REAGENTES, CONFORME 

ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

ANEXOS. 

1 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

INTERMEDIAÇÃO DO FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILANDIA D'OESTE - 

RO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU COM CHIP, 

MEDIANTE O FORNECIMENTO PELA REDE 

CREDENCIADA DE: PEÇAS E ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E/OU GENUÍNOS/OU SIMILAR DOS 

FABRICANTES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

OUTROS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 

DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

1 R$ 450.000,00 R$ 450.000,00 

 

 

O valor da taxa de administração será de 0,00% (zero por cento) conforme proposta apresentada ao 

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018 Processo nº 116/2018. 



 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao 

Município de Santo Antônio do Leste-MT na seguinte funcional programática:   

Unidade 05 Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços 

Públicos 

Funcional programática 15.452.5011.2062 Manutenção das atividades da Secretaria 

 

Ficha   555  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 05 Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços 

Públicos 

Funcional programática 15.452.5015.2109 Manutenção das atividades da Secretaria 

 

Ficha   590  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.2020 Manutenção das atividades da Secretaria 

 

Ficha   102  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio 

Ambiente 

Funcional programática 20.601.5012.2068 Manutenção das atividades da Secretaria 

 

Ficha   642  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Funcional programática 04.122.5004.2012 Manutenção das atividades da Secretaria 

 

Ficha   63  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 02 Gabinete do Prefeito 

Funcional programática 04.122.5002.2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

 

Ficha  24  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.361.5007.2043 Manutenção do Programa Transporte Escolar 

 

Ficha   370  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 



 

 

Funcional programática 12.122.5007.2036 Manutenção das Atividades da Secretaria 

 

Ficha   336  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2168 Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento 

 

Ficha   273  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.2159 Manutenção e Encargos da Secretaria 

 

Ficha   127  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.2056 Manutenção das Atividades da Secretaria 

 

Ficha   479  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.2057 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

Ficha   497  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 

Visando adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pelo contratado e 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, em conformidade com a Lei 10.192/01, contado na 

forma apresentada a seguir, o valor consignado neste termo poderá sofrer atualização, competindo ao 

contratado justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O interregno mínimo para concessão de reajuste será contado a partir da 

data limite para apresentação das propostas constante do Edital de licitação, aplicando-se a variação 

anual do IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado) 

 

I. O prazo para o CONTRATADO solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual, 

ou da sua extinção; 

 

II. Caso o CONTRATADO não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito; 

 



 

 

III. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de apresentação 

da proposta; 

 

IV. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou 

ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão; 

 

V. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-

se o seguinte: 

 

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou 

 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

  

A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regula-se pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado 

com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As condições, prazos e locais para realização dos serviços, são os 

definidos no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Compete ao CONTRATADO além das obrigações constantes no Termo de referência: 

 

a) Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo, cumprindo os 

prazos e condições estabelecidas; 

 

b) Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução dos serviços 

contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE; 

 

c) Atender prontamente as solicitações do CONTRATANTE acerca dos serviços contratados e 

fornecer os esclarecimentos que forem necessários; 

 

d) Executar os serviços contratados seguindo os rígidos padrões consignados no normativo legal 

concernente ao objeto do contrato, atendendo ainda à legislação de proteção ao meio ambiente e de 

incentivo ao desenvolvimento sustentável, quando aplicáveis; 

 

e) Orientar o CONTRATANTE quanto a melhores práticas aplicáveis à execução do serviço; 

 

f) Apresentar o preposto da empresa para a execução dos serviços; 



 

 

 

g) Ter responsabilidade objetiva pelos serviços realizados, empregando funcionários capacitados e 

comunicando com a devida antecedência eventuais substituições do preposto indicado; 

 

h) É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada a subcontratação parcial 

quando e se houver a prévia anuência da Administração; 

 

i) Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades do 

CONTRATANTE, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e 

eficácia dos serviços prestados; 

 

j) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste termo, 

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e 

demissão de empregados. A demissão não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 

com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com 

todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

 

k) Apresentar sugestões que proporcionem maior qualidade na prestação dos serviços, 

potencializando melhor atendimento à finalidade da contratação, sendo o acatamento da 

responsabilidade do CONTRATANTE; 

 

l) Reparar, corrigir, remover ou substituir as parcelas executadas, no total ou em parte, objeto do 

Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço; 

 

m)  A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente as 

solicitações que lhe forem efetuadas; 

 

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, como tributos, 

pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas; 

 

o) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização/acompanhamento pela Prefeitura; 

 

p) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

q) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório; 

 

r) Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá motivadamente 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que 

decidirá motivadamente. 

 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Além das obrigações descritas no Termo de Referência são também responsabilidades e obrigações 

do CONTRATANTE: 

 

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos 

que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADO; 

 

b) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO, relativos à 

execução do objeto da contratação; 

 

c) Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais; 

  

d) Assegurar que os produtos descritos neste instrumento somente sejam entregues unicamente pelo 

CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se 

autorizado prévia e expressamente; 

 

e) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de 

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando 

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se 

referirem; 

 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO; 

 

g) Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, condicionantes 

da formalização do contrato; 

 

h) Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e 

integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 

 

i) Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei; 

 

j) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento Convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do contrato será exercida por servidor devidamente designado, ou comissão instituída 

para este fim, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 



 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão 

ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na 

proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor 

pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do 

término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação será 

recebido: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Provisoriamente – conforme item 21.1, I do Edital; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Definitivamente – conforme item 21.1, II do Edital.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, se no recebimento do objeto for constatado que o fornecimento foi executado de 

forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será suspenso o prazo de 

recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido 

ou substituído no prazo definido no item 21.4 do Edital, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será suspenso o prazo de recebimento 

definitivo, até que seja sanada a situação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos 

necessários dentro do prazo estipulado, será recebido provisoriamente e, após constatar-se a 

conformidade do objeto aos termos pactuados, em definitivo, no prazo definido no item 21.6 do 

Edital. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste 

Termo de Referência ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado 

o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 

c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no 

art. 87 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Instalações, ensaios, testes e demais provas para a boa execução do 

objeto correrão por conta do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 

Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e constatado o 

recebimento definitivo do objeto. O pagamento será efetuado da seguinte forma: EM ATÉ 30 

DIAS após o recebimento definitivo do objeto, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 



 

 

contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem 

cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, houver erro na fatura, ou se os fornecimentos não estiverem em perfeitas 

condições ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Saneadas as condições impeditivas do pagamento, serão 

contabilizados os dias decorridos desde a sua comunicação formal, e adicionados ao prazo de 

pagamento restante. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na ocasião do pagamento, existindo pendências contratuais ou 

procedimento administrativo para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras visando resguardar o erário, sem a prévia 

manifestação do interessado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida, entre a data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

obrigação, será calculada com a aplicação da seguinte formula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = 0,00016438  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

As penalidades são as constantes no item 23 do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas às 

condições do Termo de Referência e Instrumento Convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério da 

Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste contrato será formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e poderá ser: 

 



 

 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se o CONTRATADO com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em 

caso de rescisão Administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A rescisão de que trata o PARÁGRAFO PRIMEIRO, inciso I desta 

cláusula acarreta a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste-MT, para dirimir as dúvidas ou omissões 

oriundas do presente Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 

CONTRATANTE e pelo CONTRATADO, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias 

para sua publicação e execução. 

 

 

Santo Antônio do leste - MT, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

 

 

 

________________________________________ 

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO 

 DE BENEFICIOS LTDA  
CONTRATADO 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

01)________________________________     

NOME                       

          

CPF: 

 

 

 

02)________________________________     

NOME             

CPF: 

 

 


